
De : Tiago Bandeira <tiago.bandeira@sotreq.com.br>

Assunto : RE: Pregão 90021 2024[NAO ESCANEADO FALHA
NA EXTRACAO]

Para : claudio florencio
<claudio.florencio@codevasf.gov.br>

Zimbra claudio.florencio@codevasf.gov.br

RE: Pregão 90021 2024[NAO ESCANEADO FALHA NA EXTRACAO]

seg., 04 de nov. de 2024 09:09

3 anexos

Prezado Sr. Pregoeiro,

Questionado sobre parte da documentação de habilitação, enviada no bojo do processo n°
90021/2024, venho prestar os devidos esclarecimentos:

A)
As filiais são estabelecimentos diversos, que pertencem à mesma pessoa jurídica. Como o atestado
de capacidade técnica comprova a qualificação técnica da empresa e não da matriz ou filial
específica, a documentação técnica pode possuir CNPJ da matriz ou outras filiais, já que elas têm
relação entre si, e compar�lham metodologias, recursos e exper�ses.

O atestado da filial de Rondônia cumpre com o percentual de 30% do item do edital,  o da Somov
foi enviado por um equivoco pontual e enviamos esse apenas para comprovar e reforçar a
capacidade já demonstrada de outro cnpj do Grupo Sotreq.

B)
Declaramos que a garantia técnica seguirá integralmente as especificações do edital,
iniciando na data da entrega definitiva do bem.

C)
Conforme requerido, e reconhecendo a falha pontual, enviamos anexa, procuração vigente do
representante legal da Sotreq, mantendo inalteradas as informações prestadas quanto à
iden�dade e poderes do Representante.

A Sotreq se mantém à disposição para sanar eventuais dúvidas adicionais que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

Tiago Bandeira
Sotreq | Grupo Sotreq 
Consultor de Máquinas 
Departamento de Construção
Tel.: 55 62 3265-6013
Cel.: 55 62 99438-7826

tiago.bandeira@sotreq.com.br
www.sotreq.com.br
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“Ser uma empresa extraordinária tanto para se trabalhar, quanto para se fazer negócios,
de forma sustentável.”

Esta mensagem destina-se, exclusivamente,  ao uso dos destinatários para os quais foi  endereçada, podendo conter informações
PRIVILEGIADAS e/ou CONFIDENCIAIS. Não sendo o destinatário desta mensagem, por favor, apague-a, imediatamente, juntamente
com seus anexos.
This e-mail is intended only for the use of the individual or entity to which it is addressed and may contain information that is
PRIVILEGED and/or CONFIDENTIAL.  If you are not the intended recipient of this e-mail, please delete it and discard all attachments.

De: claudio.florencio@codevasf.gov.br <claudio.florencio@codevasf.gov.br>

Enviado: domingo, 3 de novembro de 2024 12:01

Para: Tiago Bandeira <�ago.bandeira@sotreq.com.br>

Assunto: Pregão 90021 2024[NAO ESCANEADO FALHA NA EXTRACAO]

Atenção: Este e-mail foi originado fora do Grupo Sotreq. Não clique em links ou abra
anexos se não conhecer o remetente ou ter certeza de que o conteúdo é seguro.

Conforme Item 9.5 do Edital, è facultado ao Agente de Contratação (Pregoeiro), em
qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, e sem
que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes, adotar medidas
de  saneamento  destinadas  a  esclarecer  informações,  corrigir  impropriedades  na
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, conforme art. 66
do Regulamento de Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. Sendo assim este
pregoeiro e sua equipe solicita, ao Sr. licitante os seguintes esclarecimentos:

A) A recorrente alega que, a recorrida apresentou em sua qualificação técnica, atestados
em  nome  de  terceiros;  solicito  que  seja  justificada  a  apresentação  de  atestado  da
empresa SOMOV, CNPJ 04.925.387/0001-  48 e SOTREQ, CNPJ 34.151.100/0012-93,
que difere do CNPJ 34.151.100/0013-74, que foi o CNPJ participante do Pregão.

B) Em sua proposta, a recorrida, apresentou na Descrição/Especificação do bem que a
garantia será mínima de 12 meses, contada a partir do recebimento definitivo do bem,
contudo, também na proposta, a recorrida diz que o prazo de garantia é de 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do  objeto,  gerando  dúvida  se  a  garantia  será  do  dia  do  recebimento  ou  do  dia  útil
subsequente. Portanto solicito esclarecimento quanto o início da data de garantia.

C) Embora em sua contrarrazão, V.sa. enviou a procuração do representante legal,  a
mesma estava  com a  data vencida,  solicito  que  seja  enviada,  procuração  com data
anterior  ao  envio  da  proposta,  ou  seja,  dando  condições  ao  Sr. Tiago  Bandeira
a ter assinado como procurador.

atenciosamente
Claudio Azevedo Florencio
Pregoeiro
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE:  SOTREQ S/A, localizada na Avenida Ayrton Senna, 2.200, Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.151.100/0002-11, 
neste ato representado por seus Diretores o Sr. MARCELO ORBERG, 
brasileiro, casado, engenheiro, Identidade nº 114073562, IFP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 082.219.097-42 e o Sr. JOSÉ RICARDO MARTINS 
CORDEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, Identidade n° 5.115.996, 
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 617.962.207-87, ambos residentes e 
domiciliados no Rio de Janeiro/RJ. 

 

OUTORGADOS: TIAGO SOUZA BANDEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da carteira de Identidade nº 5444916, inscrito no CPF sob o nº 
027.724.101-45, com endereço profissional na Rua 1, s/n, Quadra: 002, 
Lote: 001 e Lote: 01-04olo Empresarial Goiás, Aparecida de Goiânia/GO, 
CEP: 74985-115. 

 
   
PODERES: Com a finalidade especial e específica, para em conjunto ou isoladamente, 

independente da ordem de nomeação, representar a OUTORGANTE, bem 
como suas filiais localizadas em todo território nacional, perante quaisquer 
pessoas jurídicas de direito público, assim consideradas: a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Territórios, os Municípios, as autarquias, 
inclusive as associações públicas; e as demais entidades de caráter 
público criadas por lei, podendo ISOLADAMENTE, de acordo com o 
Estatuto da Outorgante: 1 - cadastrar e habilitar em procedimentos 
licitatórios; 2 - apresentar propostas, participar da abertura de envelopes, 
requerer, peticionar, impugnar, interpor recursos, desistir de recursos, em 
procedimentos licitatórios; 3 - formular ofertas e lances de preços – 
verbais, por escrito ou por e-mail – negociar preços, oferecer descontos; 4 
- assinar declarações, propostas, atas, decisões e notificações oriundos do 
processo licitatório. 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO:   Vedado. 

 

PRAZO DE MANDATO:       31 de julho de 2026 

 

   

 Rio de Janeiro, 15 de julho de 2024.   

 

 

   

 

  MARCELO ORBERG                                                       JOSE RICARDO MARTINS CORDEIRO 
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